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PARECER Nº 851/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0299/20. 

Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre Vereadora Janaína Lima, que visa 
estabelecer normas temporárias sobre logística e transporte no âmbito do Município de São 
Paulo, enquanto vigente a situação de emergência declarada pelo Poder Executivo por causa 
da COVID-19. 

Inicialmente é preciso consignar que enfrentamos atualmente a mais grave crise 
sanitária já enfrentada no país e que para combater a disseminação da COVID-19 é imperiosa 
uma atuação conjunta dos Poderes constituídos, das autoridades e da sociedade em busca de 
novas formas de atuação e adaptações que se façam necessárias. 

Nesse contexto, qual seja, o de buscar frear a circulação do novo coronavírus, 
garantindo a prestação de serviços essenciais para que o trabalho possa ser realizado de 
forma remota e o maior número possível de pessoas permaneça em casa, a propositura traz 
como balizamentos a serem observados na condução local da crise sanitária: i) a suspensão 
da restrição de horário para circulação de veículos de entrega de mercadorias; e ii) a garantia 
de funcionamento de todas as operações essenciais para o comércio eletrônico sediadas no 
Munícipio de São Paulo. 

A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Sob o ponto de vista da iniciativa, cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa 
das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito 
e aos Cidadãos, por força do art. 37, caput, da LOM. 

Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, 17ª ed. 
Atualizada por Adilson Abreu Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014), as "Leis de iniciativa da 
Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal 
não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais 
devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se 
inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, 
como chefe do local, os projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuição 
das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização 
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; 
regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua 
remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos 
suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à 
Câmara, na forma regimental" (p. 633). 

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder 
Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-42.2020.8.26.0000, 
TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21). 

Sobre a iniciativa de leis reservadas ao Poder Legislativo cumpre consignar que o 
Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de repercussão geral, ao julgar o Recurso Especial 
nº 878.911/RJ, relativo ao Tema 917, onde se debatia a obrigatoriedade de instalação de 
câmeras de vigilância nas escolas, que "Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 
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61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal)." Somente nessas hipóteses, "ou seja, nos 
projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder 
Legislativo não poderá criar despesa." 

A corroborar o entendimento de que a propositura não viola a iniciativa legislativa do 
Sr. Prefeito, trazemos a colação decisão exarada em caso análogo pelo E. Tribunal de Justiça 
de São Paulo: 

ADI ajuizada contra lei municipal que "autoriza a prefeitura a fornecer merenda escolar, 
cesta básica ou cartão alimentação durante o período de férias ou recesso escolar aos alunos 
economicamente carentes da rede pública municipal e dá outras providências". Vício formal. 
Inexistência. Iniciativa legislativa de vereador. Não configurada violação à iniciativa reservada 
ao chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. Excepcionalidade da ignição legislativa pelo chefe 
do Executivo. Interpretação restritiva. Previsão de despesas não impactantes a serem 
absorvidas pelo orçamento. Previsão genérica de custeio das despesas. Vício inexistente. Lei 
não materialmente autorizativa. Norma geral e abstrata que traça contornos da gestão. 
Ausência de afronta à separação dos poderes. Esboço de programa assistencial suplementar a 
estudantes economicamente necessitados. Previsão constitucional. Segurança alimentar. 
Recesso escolar decorrente da quarentena sanitária. Interrupção no fornecimento de merenda 
escolar. Aumento de despesas familiares com a alimentação de filhos em idade escolar. Direito 
fundamental à alimentação de qualidade. Obrigação estatal de fornecimento de alimento aos 
necessitados. Arts. 6º e 208, VII, CF. Fixação de prazo rígido para regulamentação da matéria. 
Desrespeito à separação dos poderes. Inconstitucionalidade verificada. Precedentes do Órgão 
Especial. Pedido parcialmente procedente. Inconstitucionalidade, com redução de texto, do art. 
7º da Lei nº 5.998/19 de Catanduva. ADI 2005351-22.2020.8.26.0000, TJSP, Órgão Especial, 
Rel. Márcio Bartoli, j. 02/09/2020". Grifamos 

Sob o ponto de vista material, a propositura encontra fundamento na proteção e defesa 
da saúde, matéria da competência concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
também dos Municípios, nos termos do art. 24, inciso XII c/c art. 30, inciso II, ambos da 
Constituição Federal. 

Outrossim, é certo que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196 da 
Constituição Federal) e que são de relevância pública as ações e os serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art. 197). 

Ressalte-se que, nos termos do art. 198, II, da Constituição Federal uma das diretrizes 
das ações e serviços de saúde é o atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, ou seja, exatamente o escopo do projeto em análise. 

Assim, de maneira harmônica, a Lei Orgânica do Município de São Paulo prevê a 
saúde como direito de todos (art. 212), e o dever do Município de garantir este direito, em 
dispositivo com o seguinte teor: 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. 

Note-se, por derradeiro, que de maneira ainda mais específica a Lei Orgânica assegura 
o dever de promoção de políticas de saúde, com especial foco para as atividades preventivas, 
conforme dispõe o art. 216, abaixo reproduzido: 

Art. 216 - Compete ao Município, através do sistema único de saúde, nos termos da lei, 
além de outras atribuições: 

I - a assistência integral à saúde, utilizando-se do método epidemiológico para o 
estabelecimento de prioridades, instituição de distritos sanitários, alocação de recursos e 
orientação programática; 
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II - a identificação e o controle dos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
individual e coletiva, mediante especialmente ações referentes à vigilância sanitária e 
epidemiológica, saúde do trabalhador, do idoso, da mulher, da criança e do adolescente, das 
pessoas com deficiência, saúde mental, odontológica e zoonoses. 

Por fim, a propositura, ao garantir o pleno funcionamento desses serviços essenciais, 
procura estimular importante segmento de nossa economia, ressaltando-se que ao Poder 
Público Municipal compete disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas no território, 
fixando horários e condições de funcionamento, nos termos do art. 160, II, da LOM. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11/08/2021. 
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